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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 

Faz-se necessária a prestação de serviços citada devido a necessidade de atender as atividades 

administrativas das Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze) meses. 

Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom 

andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração 

desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, 

faz se necessário à contratação de empresa prestadora deste tipo serviço. 

 

A prestação de serviços em organização de eventos visa atender aos diversos eventos 

realizados no município durante o ano, tais como: eventos das Comunidades, Festas 

Tradicionais e Culturais, Inaugurações, Feiras Livres entre outras, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Cultura, pertencente ao Município de JAPOATÃ/SE. 

Diante do exposto é necessária a contratação de empresa especializada em locação e 

instalação desses objetos para suprir as demandas dos eventos e solenidades deste 

município, para que possa atender de forma precisa e imediata, proporcionando eficiência e 

segurança a todos participantes. 

A contratação do serviço está alinhada ao Planejamento Estratégico da PM JAPOATÃ, em 

conformidade com o objetivo de atender as demandas do calendario de eventos pelo período 

de 12 (doze) meses. 

A contratação alinha-se com o planejamento da administração. Esta assertiva ampara-se na 

medida em que é constante a necessidade de tais serviços, visto a realização de eventos 

administrativos durante todo o ano. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram 

observadas, previamente, todas as prescrições constantes do art. 16, inciso I e II, e § 1º 

incisos I e II da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Registro de Preços para a Locação de Banheiros Químicos para atender aos eventos, 

festividades e Solenidades do Município de Japoatã/SE, tendo a Prefeitura Municipal de 

Japoatã, como Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de 

Assistência Social como órgãos partícipes, conforme condições estabelecidas neste 

instrumento. 

 

3. ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.A adoção do sistema de registro de preços para este objeto, justifica-se em razão do 

fornecimento ser parcelado com frequência na entrega, além de ser dificílimo definir 

previamente o quantitativo exato a ser utilizado pelo órgão. 

 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE SANITÁRIO QUÍMICO: 

COM 1, 57M DE COMPRIMENTO, 

UNIDADE 600 R$ 499,23 R$ 

299.538,00 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 

 

Praça da Matriz nº 467 – Centro, Japoatã - Sergipe 
CNPJ Nº 13.115.910/0001-61 

 

1,57M LARGURA E 2,30 DE ALTURA 

COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: RESPIRO QUE 

GARANTE UMA BOA VENTILAÇÃO 

PISO INDERRAPÁVEL, CAIXA DE 

DEJETOS COM ASSENTO, COM 

ILUMINAÇÃO E PIA COM LIMPEZA 

DIÁRIA. 

2 LOCAÇÃO DE SANITÁRIO QUÍMICO 

PARA DEFICIENTE: TIPO LUXO COM 

1,57M DE COMPRIMENTO: 1,57M 

LARGURA E 2,30 DE ALTURA 

POSSUINDO AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: RESPIRO QUE 

GARANTE UMA BOA VENTILAÇÃO, 

PISO INDERRAPÁVEL ,CAIXA DE 

DEJETOS COM ASSENTO, COM 

ILUMINAÇÃO E PIA COM LIMPEZA 

DIÁRIA. 

UNIDADE 60 R$ 627,25 R$ 

37.635,00 

TOTAL R$ 

337.173,00 

 

 

4.1 DIVISÃO DE QUANTIDADES POR SECRETARIA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT PREFEITURA 
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1 SANITÁRIO QUÍMICO: TIPO LUXO 

COM 1, 57M DE COMPRIMENTO, 

1,57M LARGURA E 2,30 DE 

ALTURA POSSUINDO AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

RESPIRO QUE GARANTE UMA BOA 

VENTILAÇÃO PISO 

INDERRAPÁVEL, CAIXA DE 

DEJETOS COM ASSENTO, COM 

ILUMINAÇÃO E PIA COM LIMPEZA 

DIÁRIA. 

UND 600 390 10 100 100 

2 SANITARIO QUÍMICO PARA 

DEFICIENTE: TIPO LUXO COM 

1,57M DE COMPRIMENTO: 1,57M 

LARGURA E 2,30 DE ALTURA 

POSSUINDO AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: RESPIRO QUE 

GARANTE UMA BOA VENTILAÇÃO, 

UND 60 40 0 10 10 
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PISO INDERRAPÁVEL. CAIXA DE 

DEJETOS COM ASSENTO, COM 

ILUMINAÇÃO E PIA COM LIMPEZA 

DIÁRIA. 

 

 

5. ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER 

SEGUIDAS PELA CONTRATADA : 

5.1 Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas 

recomendadas pelo fabricante dos materiais e equipamentos, que facilitem a 

operação, tão como a manutenção dos bens instalados; 

5.2 A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, 

e equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) necessários à realização dos 

serviços; 

5.3 Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos 

serviços, atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

bem como serem obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente 

aos equipamentos de proteção individual de seus funcionários; 

5.4 A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas 

atividades desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução dos serviços, 

bem como de viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. 

Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, 

estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem prestados; 

5.5 A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação 

de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por 

sua conta todos os custos deste registro. 

5.6 Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam 

executados por empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os 

riscos assumindo a sua responsabilidade perante o conselho de classe. 

5.7 O Engenheiro da empresa CONTRATADA, registrado junto ao CREA, que 

assinará as ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) será o responsável técnico 

pela Supervisão dos serviços junto ao Município, sendo para todos os efeitos legais 

relativos à parte técnica nomeado como Preposto Técnico da empresa 

CONTRATADA, em conformidade com o presente termo. 

 

6. DO FORNECEDOR REGISTRADO 

6.1. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de 

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à 

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

6.1.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade da Prefeitura 

Municipal de JAPOATÃ. 

6.1.2. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias após a emissão da 

ordem de serviços. 

6.1.3. Os serviços serão executados de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Secretaria solicitante, devendo os mesmos serem realizados nas localidades onde 

forem mencionado nas respectivas Ordens de serviço, ficando a Administração no 

direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estrita mente necessária, 
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sendo todas as despesas para fiel cumprimento do objeto de responsabilidade da 

empresa Contratada. 

6.1.4. Os serviços deverão ser executados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de emissão e recebimento do pedido formal do Solicitante, de acordo com o 

cronograma de eventos 

6.1.5. Arcar com todas as despesas decorrentes da Prestação de Serviços do objeto 

deste Contrato, incluindo -se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, 

impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras 

despesas decorrentes da execução deste contrato. 

6.1.6. A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do 

direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 

6.1.7. Os serviços executados deverão estar em conformidade com os padrões e normas 

vigentes de forma a atender a máxima qualidade. Os serviços que não atendam o padrão 

de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura 

Municipal de JAPOATÃ, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem 

quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 

as especificações pré-fixadas e os Serviços fornecidos, poderão ser aplicadas ao 

Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

6.1.8. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à 

Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, 

observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, 

ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação. 

6.1.9. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às 

instruções contidas nes te Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta 

apresentada pelo vencedor do certame e ATA respectiva. 

6.1.10. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração 

por empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade 

deste último. 

6.1.11. A Prefeitura de JAPOATÃ poderá, até o momento da emissão da Ordem 

de serviço, desistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam 

quaisquer direitos ao licitante vencedor. 

6.1.12. À critério da Prefeitura de JAPOATÃ, o item poderá ter seu registro 

cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 

significativa variação de mercado. 

6.1.13. Os serviços prestados devem atender as obrigações dispostas no Termo de 

Referência do presente Edital. 

6.1.14. O fornecedor registrado deverá ainda: 

6.1.14.1. Retirar as licenças necessárias para prestação do serviço (CREA e outros 

que se façam necessários, que couber). 

6.2. Colocar à disposição da contratante, todos os meios necessários para 

comprovação da qualidade dos equipamentos, permitindo a verificação de sua 

conformidade, com as especificações e exigências deste Termo e Edital; 

6.3. Deverá se responsabilizar pela montagem e desmontagem dos equipamentos 

durante o evento, bem como pela sua guarda e vigia enquanto montado; 

6.4. Responsabilizar-se por danos materiais e pessoas decorrentes de defeitos nas 

estruturas e equipamentos utilizados; 
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6.5. Manter toda a estrutura montada enquanto o evento necessitar de mais de 01(um) 

dia de realização. 

 

 

7. DO ORGÃO 

7.1.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à solicitação do serviço mediante o 

envio da nota de empenho, ou ordem de serviço a ser repassada via e-mail ou retirada 

pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor 

poderá equivaler a uma ordem de serviço; 

7.1.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da execução do serviço, 

desde que observadas as normas de segurança; 

7.1.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no serviço prestado; 

7.1.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas; 

7.1.5. Atestar os serviços do FORNECEDOR REGISTRADO, desde que estejam em 

conformidade com as especifica ções registradas. 

7.1.6. Recusar e notificar com a devida justificativa, qualquer serviço fora dos padrões 

e normas constantes do Edital e seus anexos. 

 

8.  DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos da Lei no 14.133/21, a Administração designará um gestor da Ata, para 

acompanhar e fiscalizar o serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados. 

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

8.3.  Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito 

pelo MUNICÍPIO, representá -la na execução da Ata do Registro de Preços. 

8.4. A ARP  assinada acompanhada da referida nota de empenho e juntamente com 

a ordem de serviço, constituirádocumento de autorização para o serviço objeto desta 

licitação. 

8.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O Contratante pagará à Contratada, pela Prestação de Serviços, os preços integrantes da 

proposta aprovada. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos 

diretos e indiretos para o serviço, de acordo com as condições previstas nas especificações 

e nas formas contidas neste Termo de Referência, constituindo assim sua única remuneração 

material efetivamente entregue e aceito pela Contratante. 

9.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pelo conferencia dos serviços. 

9.3. A Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o 

objeto licitado não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de 

Referência. 

 

 

10. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 
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10.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 

40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

11.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos  Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021) 

 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias  mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

14.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

14.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

14.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

14.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
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comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

16.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

16.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

16.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

16.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

16.5.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite  de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

16.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
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oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.9. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

16.10. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

16.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

16.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

Forma de pagamento 

16.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

16.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

16.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa. 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Exigências de habilitação 
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17.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 

Habilitação jurídica 

17.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

17.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

17.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

17.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

17.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

17.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

17.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

17.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva 

17.11. Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP); assim comprovadas 

mediante apresentação de certidão expedida, no ano em curso, com emissão não superior a 

30 dias, pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 

103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC ou 

registro no MEI (Microempreendedor Individual); 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

17.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

17.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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1º de maio de 1943; 

17.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

17.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

17.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

17.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

17.20. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, (art. 69 

inciso II da Lei 14.133/2021). 

Qualificação Técnica 

17.20.1. certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei. 

17.20.2. Comprovação de Licença Ambiental para operação e Autorização para descarte 

de resíduos junto ao Órgão Competente, devidamente atualizada. 

17.20.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (art. 67 inciso VI da Lei 

14.133/2021). 

17.20.4. Licença de Operação referente à coleta, transporte e disposição final dos 

efluentes sanitários oriundos da atividade da contratada, expedida pelo órgão 

competente. 

 

 

Japoatã/SE, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

 

José Roberto de Carvalho Júnior 

Respónsável pela elaboração 
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